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'Torna obrigatória a identificação de usuários

de Erminais de @mPutadoÍ€§ no§

estabelecimenbs de locação e órgãoo públir:os.'

Prrrâgafo único - Estão inseridos no PreseÍrte artigo todas os esAbelecimentos

comerciais e órgãos públicos que, de fomra promocional ou não, cederem acesso à

intemet ao público em gerd.

AÍt?o - Os estabelecimentos ou órgãos públicos que infringirem e disposto nesta

I-ei ficarão suieitos às seguintes penalidades:

a) advertência: na primeira autuação, o infrator será notificado para que efetue a

regularização da pendência em até 07 (setQ dias úteis;

b) multa: persistindo r hrf:3$o, seú aplicada mula no valor de 50 (cinqüenta)

URMs (Unidades de Referência Municipal);

VISTO

Presidente

Arr1"- Ficam obrigadas todas as empÍesas públicas ou privadas que locam ou

cedem para o púbüco em çral termiflâis de compuadores Parâ acesso à intemet a

Írxlrter regis6o contendo data" hom, identificação do usyátio e do temrinal

utilizado;
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c) reincid&rcia se, em até 30 (trina) dias úteis após apücação da mula, não houver

regularização da situação, será apücada uma segunda mula Íro valor de 100 (cem)

URMs (IJnidades de Referência Municipal);

c) interdição: se, após 30 (trina) üas úteis da aplicação da segunda mula, persisü a

trrfnçào, o Município procederá a interdição do esabelecimento comercial e, no

caso dos órgãos públicos, a interdição dos terminais de compuadores'

parárynfo único - Qualquer cidadão poderá reptesentaf iunto ao Município e ao

Ministério Púbüco contra o(s) inftator(es) desa Iri

Ârt3" - Os esAbelecimentos de que tratâ esta Ifi terão 15 (quinze) dias a contar de

sua pubücação para adotarem as medidas exigidas.

ÂÍt. 4" - Esta l,ei eÍrtra em úgor na daa de sua publicação.

Rio Grande, 12 de 2009.

Luciane Branco
v

VISTO

Presidênte

ra do PMDB



A nais antiga do Estado
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DESPACIIO Processo "'Ü54

Designo para exercer a
I

Vr^
fimção de Relator ) da matéria o (a) Vereador (a)(a

de ,/ (/ de 20 /U

(,{ Fica deferido, a pedido do RelatoÍ, o prazo do art.42, § lo, do Regimento Intemo
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1", do Regimento Intemo.

Deliberou a Comissão de:
( 1) Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande,

Presidente da Comissão

( í)Em *"*,J,/DP/
( ) O pr€sente pmjao atáóe

2 ( /,= /;,.-
PARECER JT]RÍDICO

Jurídico

N. ré4"
/uarçívawt4

as

é adequado a Técnica Legislativa,

Rio Grande, de

s, Jurídicas, Regimentais e

/'-a, a. 2O/c)

DESPACHO

Na condição de Relator (a):
()<J Acolho o parecerjurídico por seus firndamentos.
( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, JurÍdicas, Regimentais e

é adequado a Técnica

Rio de de 2O {c

R a)

lo

x
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PARECER pnocesso...[ )i.1. Ur.'! P...

Esta Comissão' após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido
como:

OCONSTITUCIONAL

{ { rlcoxsrrrucroNAr,

1 l axruuúuco

O ANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Crande, ..d.... a, ..... de ..fu

sidente

./",,,-
lA^

q
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ull,t
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{e(
h

identP

Memb



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ÇOMTSSAO DE ORCAMENTO. FINANCAS E CONTROLE EXTERNO

PARECER

PRocESSoN", \56L,/aoro

\- IUTOR: \1< L

?r.r \r )o\oTIPO/t',{":

l-rt (,, àí\-e Gt ?,\n; P,x>nro

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE), embasada na Legislação
correlata as suas atribuições (Orçamentíria, Tributríria" etc....), após apreciar o referido Projeto,
constante do Processo acima enumerado, vota pela sua:

JustiÍicativa:

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, _ de

Vereador Wilson Batista Duarte Silva
Presidente

de

Vereador Luiz Francisco Spotomo
Vice-Presidente

Vereadora Luciane Compiani Branco
Secretiiria

Rua celesal VitoriDo, 441 - Ctp 962(X)-31O - Foae:
e-mail: cmrg@carnare.rio.grarldc.rs. gov.

DOE ORGAOS, DOE

(53) 3233.a5«) - Fa.E! (S3t O23L.L7A6 - Rio craEde - RSbr site:rrEw.camara.riogra.ade.rs.gov.bt
SANGIJE: SÂLVE VIDAS!

( ) Admissibilidade

( )Não-admissibilidade

Vereador Alexandre Duarte Lindenmever
Membro



DELEGAÇÓES DE PREFETURAS MUNICIPAIS
Somar experiências parà dividir conhecimentos

TNFORMAÇÃO N.o 2139

lnteressado:

Consulente:

DestinatáÍio:

Assunto:

Ementa:

PoÍto Alegre, 03 de novembro de 2010.

MunicífÍo dê Rio Grandey'RS, PodeÍ Legi§latit/o.

Júlio RodÍiguê6, Assessor Jurídico.

Presldente da Câmara de Verêadores.

Análisê de PÍoieto de Lei que obriga as empBsals que locam ou cêdem
pera o público toÍminais dê coínÊrtador para acasso à intemet a manter rs-
gisfo da data, hora, ideflüficaÉo do u§uáÍio ê do têíminal.

Prc{eto dê Lei, dê iniciatva do Poder Legislativo, quê obriga as empÍBsas
que tocam ou cedom pare o público torminais de compuladoí paÍa acêsso

á intemet a manter ÍêóistÍo da data, hora, idenüÍicaÉo do usuário a do ter-

minal. lncon$iucionalidedê, por vícb de iniciativa.

')

Por Íac-sÍmile, regisfado nesta DelegaçÕes sob o no 49196/20t0, o consu-

lente quesüona a constitucionalidade do Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Legislaüvo'

que obriga as emprêsas que locam ou cedem para o público têÍminais de computador para

acesso à intemet a manter registro da data, hora, ident'fica@o do usuário e do terminal.

Analisadooprojetodelei'ono§sodepartamentodeessuntoslegislativos

passa a e)gender as considerações que seguêm. -)

NoqueserefeÍeaocontsúdonoÍÍnativo,opK'ietodeleiéinconst'tucional'

por vÍcio de iniciativa.

É que, a pÍopociÉo ao detêÍminar que as empnes'ls pÍivâdas que locam

ou cêdem para o público têÍminais de computâdore§ para acesso à intemêt mantenham re-

gistro da data, hora, idenüfcação do usuário ê do teÍminal aÚibui ao§ órgãos de fiscalização

W l rs

Desdc 1966

w w .d



DELEGAÇÕES DE PREFEÍTURAS MUNICI PAIS
Somar experiências para cliviclir conhecimentos

Dcsde 1966

do Poder Execuüvo nova obÍig8çáo, náo prêvista na afual ostutura administrativa, bem

cüno goÍa nova despesa para MministsaÉo Pública no que se refere à fiscalizaçâo no

cumprimonto da lei.

Assim, con3idêrando qus á da inciattua privatlva do CheÍe do Poder Executivo c projetos de

lei que disponham sobre as atÍibuições ao§ óÍgãos da administraçâo pública, nos teÍmo§ do

art. &4, Vl, da Consütuiçáo Federal E art. 60, ll,'d,' da Coníihrição Estadual, o pn{do de lci

É lnconstfürdoíttpor vldo tb lnlctdva.

Sendo assim, anto a inco[Bmrcionalklade do goieto de lei, que se aprova-

do @eÉ ensejar aposiçâo do \reto, sugBÍimo§ seja ele objeto de indica@ ao Poder Exe-

cntivo.

É a informação.

AXA PAUI.A COITBRA ROORIGUES

oABrRS aT:ío
EARTOLOTÊ BORBA

oABTRS t{' 2.392


